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M U N I C I P A L  DE A B A I A R A  

llS!A.DO DO �  

PBBDI!OIA JIIJ1'1'.0IPAL DE A'BUABA 

"A truo l'1JDOa llâis" 

t.. nomeação I 

II- JlNIOçi.o I · 

III ao_.o, 

IV- retntepiaçioa 

v. QrffütaMnto1 

n- NYU'Slo1 

VII- trans:telnó:.t.a. 

Art; 6 ._ J.. nG11N.çi.o •• aaáa 

I- a omter e:t•ts.w � oargo 4e pnv1Jamto e�eU-.oa. 

IL- • oomiselo, ..aante livre eaoolba e nomeagão do Pi:a 

fêto Jlun1olpá1 4ctre peaaoaa que ea1d.s�a981L oe req,n11itoa lepta 11 

para 1nnati.411n no aaffiçt p{blioo, q,,en4o •• tra1Jar 4e ougo qm 

assim tne ser pronto. 

A.ri. 71..._ A m,Mift 1nT•tihra • oargo te :prov:t.Mnto � 

:teti.vo s-4 feita ae41an1se .oonovao p{blioo te proyas e t!taioa. po 

dendo ser util.111a4d taabá JJZ'ff8S pnti- ou pz4ueo-on.ta. 

An. 8 ._ A apiio,ação • oonourao não sera 41.rdto a nwa 

9ão, mas •• quando se ter, respeitará a ort• te la8aiftoaçã.o dos 

oan414aw• habtliWoa, sal.TO J)1'4,1a 4ee18tlnoia, por eaorito, 4o ' 

. oanUdato preoe4cte. 
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:IS!ADO J>O OlW!l 

PB.OXI!OBl JltJll10D.AL DE AI.AI ARA 

"Atraao lfunoa llaia" 

SBÇIO II 

Da Poaa• 

Art. 91... Posa• , a 1nnllt14ura • oargo plbl1oo, ea4o Ua 

penaa4o nos oaau 4• paOJDOQão, aeeaao, reintegrapo • trana1'U'lzud.a. 

Art. 108- Bo ato 4a poaae o oaz:utt4ato 48"n 4eelaft � 

eaorito, •• I Uhlar le ºª'" oa:rgo ou 4e �9ão p4blioa. 

P�o 'dnioo-,. OóOffCd.o hii,4.teae 4• aoumulaçâo pro1b14a 

a posse será ausJ)IIDSa at4 que, reepeitaaos os praaoa ftaa4os no an; 12 

se oomprove a uiatlnoia 4aquála. 

Art. 11,... Poda haTfrr JIOBN mea:J.ante Pl'001JZ'&olo :por ins�. 

manto pibl.100, • oasos eapeoia:La, a cri tÚ'io 4a autór14a4e coçe'ffllte. 

Art. 12-.A. posae 4� Yeril:loar-a• no pruo 4• 30 (trinta) 

as, oon.tados ela pibl:loaQão do ato 4• p:rori.manto. 

§ 11.. A req1ier.l.Jafmtó 4o interessa4o, este pJ!'UO poderá ser 

prorrogad.o por mais 30 ( 'b'inta) 41•, havan4o mot1To 3•tll1oaclo. 

§ 28- Se a posse não ae ter 4antro 40 prazo pre,iato, o ato 

de nOJ11A.ção ftoará automaUoamente •• e1'e11io. 

SEÇIO III 

Do BIÚ&lO Probatcfrio 

Arll. 13,. Batágio probat&rio I o peno4o inioial 4e 2 (4oi.s) 

anos de exera:!010 4o 1'mloimulrio nomeá.clo para oa.r-go efetivo,· no qual • 

são a� suas qual:L4a4es e apttdles para o extro!o1o 4o oargo • 
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lll!ADO DO OJIAU 

J>BIJ.IIftBA JltJKIOD.>AI, Dll ABAIARA 
• • • • ,I 

• A. traso Bmoa Jfaia • 

juJpt.a a oGlffe1b1.a 4• Staa �boia� 

�o tfnioo. 08 reqld.ai toa a serem. apurdoa no J)ei'!oao 

do proba.td'rio a lo u  aea,t1.ntea1 

I. I4one14à4e moral.1 

II- D.1..ao1pl1naJ 

III- Ponhal.14a4e, 

I1'- AAlà14ui4a4el 

T· Produ1d...S.4a4e. 

An.· lA- o ehet• 1,Jlletiato 4o t\moicmár.lo • eetágl.o Pl'Ola 

1;6r10 �o� a seu nepetto, N&effll4a.int., 60 <•••em.ta) 41• • 

antee elo téi.,dno 4o ;per!oao, ao drsio ae J*lsoal clâ Pref'eitun., oom 

relação ao p:emob1manto 4o8 requ1a1toa menotG11a4os no artd.go .,.....-.., 

.rior. 

l'- De posse ela �omação, o lrgão 4• pessoal -1.tin 

pareoer, cono1u1:nclo a fflf'or oCllltn. a con:t.li,naçâo 4o �cmário • 

• •tão.o. 

S 21.. A apuração 4os requ181toe mco1anâ4o8 no �o 

'W11oo 4o art. 131 4everá Pl'Ooesau-ee de modo Cl1l8 a uon .... ;ão. �• 

hollf'ar, :poesa ser f'eita antes de f'J.n4o pe:rÍo4o de esÚgio probaiâ 

rio. 

Art. 15- n. m tiapmaa4o a novo •�o probat6r10 o 

funoicmário eatáve1 que for nomeato :pal"a outro oareo P'lblioo auni0.1. 

pal., ba OOIIO o serri.4or oontl'ata4o qu ;tá oontar mata 4• 2 (4o1a) 

anos 4• aC"'f190 e for nomeado � oa.rgo ef'niTO.· 
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BS!rADO DO a!ilt 

PlW'.BX!WU. MDNICDAL DE Al!AI!lL\ 

• A traa .Nunca Jlla1a • 

. 

An. 16. A. aubati 1n11 ção aerá a111Kaát1oa ou del)Qtl.derá de 

ato 4a Aclndn1e1ração. 

§ 2• � A sumiU'tld.ção se-' sraw:l-ta. sa1n ae uoedar a• 
30 ( trinta) dias quarJ.dO S8n 1'9DLWlva4a, por wd.O O ;perfo4o. 

§ 2L No caso· do ·aubs'td. tinção remmne.raae., o sub9t11ro.to • 
perceberá o vsloimento do a.rgo • que se der a. subst1 tti.tção, eaivo 
se op-tar pe,.o do seu oargo. 

§ 3• - BII oas •zo pcional. a11Eill41de. a con,en1lno1a da. .Ai& 

·mjnt-,tração, o tt1ular do cargo de 41.nção ou ohefta Po4erá aer amqa 

ado ou d stg,.làdo, cwmilat1vat:1ante. cOlT�o 3Ubeti tuto para outro a:rgo• 
da mefõrna nat;uresa, a"tl. que so ver.1--Pique· a no!!leação ou designação 4o 

titular, nesse aso, peroe'tMírá o TenOimento oo.r.réS:pãnctente ao s �  

goa OtimliWoa. 

Al.'I. 17- Promoção I a el.eveção do fu:ieion�o •�etift à 

olasse 1mectl.atament• superior dentro da aes.ma at!fr!.e d• "las •, pe1o 

Ol.1iténo de maieoimmto ou an:tigUl.clad.e. 

§ lt. A promoção clu.aM el.temaderlenw por,:11ueo1mex2:lo • 
por anUSQ14aü. 

§ 2'- i de 365 (tremen:tos e a�ee.nts e cinco) ti.aa, de •ta. 

tivo exeroíoio na olaaa., o inte.rsUc1o m:!n1mo para oonooi-rer à J;JrOJIIQ. 

ção. 
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llBBDO DO OEA.Ú 

PBBrE'I!URA JIJ1'IOIPAL DB ABAIA.Rl 

"AU'880 Bt410a 11a1s• 

Art. 

pao14a4e para o enrc:loio daS tistribli1.9õea 4e claaae a qu oonoorra,. 

ParàA:ra:to lfnioo- A.plia ..... • aos prori.Mnto por aoeaso, ae 

regras e ooncU.93• ocmstantes dos arti..gos 18, 19, • 20 4a Seção v • 

.A:rt. 23- Beintegraçio é re1ngl'esso no aerf'1ço pibl1co do 

:tancionárlo 4D1t14o ou uoneradO ilegaJ;pente oom NS&&'l"O:l.men"oo 408 

prejdsos decorrentes do afastamento. 

§ li.. A re'iJJ.t&Ln'BçãO deoorran fi }1r9 4e 4eaieâo 8'JD1D1S. 

tra1i n ou jtí41o1al... 

§ 2L. A reintegração será feita no oargo ooupa4o pelo sei,. 

Tidor q,,anao 4a sua raoçãos Se hounr sido tranafomad.o, no oargo is 

sul.tanta 4a i;ransfonaçãc,1 se ext;1.nto, em oa;r:ogo de Tano1.Jl111to equiva, 

len1;e, NSpei ta4a a habilitação proftsaional • 

S )t- Bm.n1;egracto o :tm:a.o1onário, qum lhe hoUf'er ooçd.o o 

lugar será a:onuwlo ou se 00\lpffa otth'o oarso, a • •  ••rá reoon� 

do• sa 4:1.reito a idcd.sação. 

s�xo VIII 

Do Aproyeita.ento 

.Art: 24- Aproya.tamm1Jo , o r81ngreaso n.o avn.90 plblioo 

de �ionário a d1sponib1l14a4e, em oargo igual ou equiTalm.te quaa 
do à naturesa e remuneração, ao anter101W111te oo11.J)84o por este; 

Parágrafo lfri1o°"" O aproveitamento do fancionári� será obr.l. 
gatór101 
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ESlil>O oo olWil 

PDnlfflU. IIDlttOIPAJ', DE ABU.ARA. 

"A-tra,ao Bunoa Wa • 

I- q11an4o tor NO:ria4o o oa.rgo 4e 0U3a extinção 4Morreu a 
418J)OD1bi.l14a4eJ 

II- Qdan4o houva' neoeaa14a4e 4• proyer o oargo anteri.ol"- • 
mente deolarado 4eaneoesaán.o. 

Art. 25,.. Haftn4o ma:Ls 4• uma conoor.rm'tJe à ..... Yaga, tem 

pre:te%'1no1a • 4e maia teço 4e 4:lspon.ibil:l.cla4• e no odo 4e apate o 

4• mata t•po 4e •erri.90 �oo mmioipel.. 

Art. 26- Sm toma4o •• efeito o aprcw«l.taaanto se eaaaa 

4a a 4iapcm.1b1114&4e, •• o fmloicmá1.o não tomar :poaae no :prazo legal, 

Sllg!O IX 

Da Bneraão 

Art. 2:1- llnueão I o reingNaao no aentço piblioo 4• t-ua 

oicmá1.o apoaentaao, qua4o 1Jlau1-18tctea os moti.TOa 4e apoactaao- 
..... 

ria. 

§ 18- Pa:ra que a renraão •• e:tet:I.Te, 4 neoeaaÚ".l.o que o 
apoactaAoa 

I• não ha�a oompleta4o 70 (••tenta) anoa 4e 14&4•1 

IX. não oonte ma:l8 4• 30 (1srinta} anos no e:teti.TO exeroÍ• 

010 4a função 4• mao,st4riof 

III· não oon.te Jllà18 4• 35 ('trinta e oinoo) anoa 4• aentço 

pÚblioo, 1nolu1n4o o tapo de ina.UTJ.4a4e, se 4o sexo Jlla80Ul1no, ou 

30 (tnnta) an os , • •  4o •exo tM1n:1no. 
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"A.traao .lfunoa Jla1s" · 

A B A I A R A  

vn- possa em outN oa.rgo de aoumulaçio pro1b14a1 

VIII- :tal.eoime:nto. 

Ari. 3J. A exoneração �cio ooo� quando•• tn.ta.r 

4e prorimento em. oomiaeão ou • sub11U.1n119ão, q118114o não aati.a:tei 

tas as oon41Qles 4o ntáglo probatdrio e Q.'1281140 o ftmoionhio não 

assumir o exero:Coio do oa.rgo no p-aso 1egal.. 

Ari. 34- TBtP ooor.ra:rá na data.a 

I- fal.eoiMnto I 

II- 1n.Uatammt• àquela • que o f'unõicmár.i.o ooapl.etar 70 
(seteta) anos de 1cld.•I 

III- 4a :p11bl1oação1 

a) ela 181 que ol"iar o oargo, 4a que dri«na1nar seu pron. 

mento, se o oargo 3á e&ti.Ter or1a401 

b) d.o ato que aposen."81' exonerar, dem1tir ou oanoe4er • 

promooão, acesso 4e tran.s:terlao1&1 

IT- de posee a outro oargc, te a.cumulação :proib14a. 

OAP!TOLO III 

Dos D1N1toe 

S:SÇlO I 

Do �-po 4• SeffiQO 

.lrt 35-- )'u\.&M • 418'5 a apuragão 4o tem.i,o de sern.90. 

�o tfn1 o- o náuo de 41as suá oonTerti.4o • anoa, 

oonsi4.era4o-e o ano omo 4e 365 ( treuntos e ••••• • einoo) 4ias 

,, 
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,,...  

1  

BS!J.DO DO oJU.U 

PRBPEirn rncn>AL DE rwrn 

"J:tira.So 1'unoa ?fa1â" 

.1n.· 36- seret cona14erdo ct01l0 1J-.po 4e Ua:l to msoio 

4& função, O afa81HUltm.to - '1'1r'tnJ4a det 

I- 14riss1 

II- Oasamento. at4 7 (oate) dias ocmaeouuvoa oonta4o• • 

da real.1sa9âo 4o atol 
III· Luto 1>9lo tal.eoimento de pai, JDãe,, e&n�uge, ftlho ou 

irmão at4 7 (aeta) 41aa, oon.seoutivoa, a oontar do :talaoimento1 

IV- Lioança por acidante 4e uabalbo ou doença -proftaa10- 

na1t 

y.;. Lioençe. à i'uDoioná:ria gesi;ani;eJ 

VI- Oonvooação � o aernçc, Jlil1"8r, �Úri e outros aei 

nços obrigat6ri s por 1e1, 

VII- Pari1o1pa.Qã.o am. missão ou ea'h4.o 4o interesse 4o 11a,., 

n1o!p10, quan4o o atastamcto ti.Ter aidc, autoriaado pelo prefeito IJa 

niolpal.1 
VIII• lbcpreSsa 4etend.nação 1ega.J.. a outros casos. 

�o 1fnico- O tampo em que o hnoioná:rio estff• • 

d1sponibil14a4a suá oompu.ta4o integral.mante para efeito de apo••• 

doria. 
A.ri .. 37- li Tdala a sama de tempo de eern.ço sim.ul.tan .... 

m.en:t;e prestado. 

SEÇlO II 

1la Batab1lida4e 

Ari. JS. A eatabilidacle I adquirita ai,&s 2 (4018) anos de 

efeito exero!clo na função à.o magtstffio, quaruto nmaeuios • daoo� 

rânoie. de aprova.9ão e.m concurso pdblioo. 
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I 

BS� DO OJWil 

Pur.rt!UBA lttmIOIPAL DE AJIAIABA 

.. At:raao Bunoa *18" 

Art. 3�· O f'lmoianár.t.o sd 4emiti.4o1 quan4o esúvel.• em 
virtu4e 4• sentcça 31141 ial. ou �ante prooeaso echdn1•trativo a 

q ue • •  lhe t.aha asse8'11'840 ampla 4•feaa. 

rá eert 

I-eXOllira4o, apla oastlffm,eia 4o tiapoeto no ari. 14 dea 
te Eatawto, 

II- clem1 t14o, Mtiante prooeaso actartn1 atraun, •• esu • 
se impuser antes de oonolu!do o é8tig1o.· 

SBÇIO III 

Das JÚ'J.aa 

.t.rt. U- Oe sern4ores do masi,sMn.o terão tireito a t4. 

rias 1111ua1s, a sem go11M1aa a. peno4o 4e reoesao eeoolar, esoaJ.ona 
elas 4• modo a não pre�u41oar o sern.ço. 

�o tfnioo,,. Respa.Wo o l)er!Oclo 4• th:laa a que ta 

41Ntto, o sam.4or podem a ol"it4r1o do drgão Jlan1o1pal 4• E4uoa. 

ção, ser 00J1Toodo JIU'& o eDN!oio 4• aUri4a4e durante o recesso 
esoolar, denvo de aw reepeoti.TO homio de tn.1-Jho. 

Ari. 42• A escala de tlr.laS po4era[ se alterada por auto. 

r1cla4e superior ouv:l.J14o o chefe imediato do �ianár.t.o • no estrito 
intenaae da a4m:Sn2avaçio. 

§ lt. Aa t4rtas serão Ndum14as de 20 ('finte) 41.as quando 

o Nno1anár.t.o contv, no Plr.Codo aq111811r1TO, oom mal.a 4e 9(nOTe) :taJ. 
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�  
.  

§  28- S0111&te 4e»oiS 4• 12 (4ose) aeaea de eDJ10!o:Lo o 

:tunoiodr.1.o terá 41N1to a te:Las; 

§ 3a.. Durante aa :te:Las; o f'unoiànário ·t...: tiNito,alá 

4o vencimento eoreeo14o de l/3 a oaaa 12 (dome) meses de esuo:!oio 

efeUvo la :função, a to4as aa van� que pçt0ebla no J10mmto ·• 

que passou a go8'-la•. 

Ari. ,l- 1 proib14a a acnmilaçâo d fú-1.aa, sal.To por iai- 

perioaa neoesa:14&4• 4o aan.oo • ;pelo mú1 mo de ( 4ois) pedo4oa, a,. 

testada a·neoeaei484e pelo ahefe 1med1ato d.o hnm.odr.1.o� 
. 

A:M. 44- Ped.aá o direito àe :tú-1aa o hnoiodr.1.o que no 
. 1 

período aqu:ta1 tivo, hOUTer goma4o 488 licenças que se rd'era oa &1"- 

tigoa 57 • 59. 

A.ri. 45- 0GDee4u-ee-' liomça.1 

I- Ja,ra tratoento de sa1fd.e1 

II- Plft rel)O'Wlo A geatant•J 

III- para 8UT1Ço m1l1 tars . 

ri• Plft ao01ÇWlbamento lo o&n.�1. 

v- para trato 4• interesses parid.oula.rea. 

An.· 46-. lew1Da4a a liomça, o f'm'lo1cmário nas8UID1n • 

1meua...-te o exero!o10, exceto•• houver p;tOJ..TOgação. 



P R E F E I T U R A  

E S T A D O  D O  C E A R A  

MUNICIPAL  DE A B A I A R A  

JStiDO :00 OIABl 

PBD:l[!UBA. ll1J1'10IPJ.L DE ilU.UU: 

• Atraso lunoa Jla:1a" 

Paragrafo tlm.oo. o �do 4e pzionopgão 4wel'á ÇNeentar 

anüa 4e ftn4o o pruo 4e 11cen.gaa f:le 1n4efen.4o, oontal"'4M oomo • 

lioença o per!o«o coapreen414o e.t:re a lata 4o t4rm:tno • a t o  oonhe 

cimento otioS.al 4o 4eapaoho. 

7 
licença por J11'8.BO sUJ)8'1"1or a 12( dosa) meses, sal.vo no osso tos itens 

III e IY ao a:n. 45. 

A.ri. 48. .& lioenÇa 4epen4e de inspe9io x.4ica será acmoe4.1da 

pelo preso 1n41oa4o no lau4o; Jlin4o O pruo, b.iff'en nOYB 1n.Speção, t\l 

venao o la'Udo m'4ioo conoi,tl.r pela vo1ta ao sern.90, pala prorroS11,çâo 

da lioan.ça ou pela aposentadori 

Art.- 4� .& Uoen9a·para tratamento de sa,!ae será conoetida 

mediante inspeção mld14Sa a ser realisada por cfrgão p61oo of'ioiaL 

Art.· 50- No curso de lioença. o :tuna1onú:!.o abster,,,.ee-á de 

exeroer qualquer at1v14a4e remmere4à ou grattitta, sob pena 4• oeaaa 

,,......_ ção 1Jle41ata 4a lioenoa, oom perda total. 4o vmo!mellto oorreepm4m. 

te ao per.Codo �á Sosado e suspensão 41eoipl1D&re 

.., - 

A.rt. 5l-1'o cnt:r80 de lioença o flmlo1cmkio poderá ser ua- 

mina4o a pec!14o ou Jtr,.Officio, ficando obrigado a reassumir i:âled1a1- 

••te seu cargo s tor cons14emdo e.pto para. e, "trabalho, sob pena de 

ee apararm como :tal.tas de ausln.oia. 

A.ri. 52- Durante o ;período de licenç :para tra:tamen:to de 

sa"4.e, o hncionário terá tirei to a flodas as vantagms que J)81'0ebi1'1& 

normalmente ae estivesse no exero!cio 4a sua �ção. 
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ESUJX> DO o1WtL 

PRIUI!OBA MDl'IOIPAL Ili AllllABA 

"A'lraao llunoa lla1a" 

Art. 57- A �cmária OU fanoicmário e:fetivo e'IQO alna 

ge :for flmóiailárJ.o :te4enl.,ou estadual., a1T11 ou Jllil.1tar, • U.nr • 

sido man4a4o sern.r, B»-Oftoio, • outro pont;o 4o tem.t&rio nacio 

nal ou no ea� td 41reito a l1caça. não remanera4a pelo Pr.& 

110 necesshi.o. 

§ 18- A lloança sem ocmoeticla Mtiante requri.m.eto, 4� 

naamente 1natrú4o o• a pron. 4a 4ea1pac;ão ou tnns:ferln.oia to • 

o&�uge do sem.dor mm1 iJ)IL].. 

§ 2e.. Apl1oa,.,ae o Ua:poeto neste Artigo quan4o qualquer 

4os o&n�ugea T.ier a aaou mandato efetin :fora do MaDio!pi.o. 

Art. 58- Ao t'unm.cmário que exeroer cargo • ooa18aão nlo 

ee ocmoederá a lioença de que trata o artigo anterior. 

Art. 5� o fmloicmário •táv•l ;poderá obter Uoença. sem 

venoimento, Pl,l"II o trato de 1n.teres•• partl.nlaria, pelo pruo 4e 

2 (40111) anoa. 

§ lt... o sem.dor � a uero!oio, . a ocmoeaeão 4• 

11oenç.., aob pma de 4emtaaão por abandono 4• oargo. 

§ 2t.. Sen nep.4& a licença. q'Qllll4o 1.noOJl'Ytmiente ao 1n't.& 

rease 4a aNR1n1etraçã.o. 

Art. 60- Somente i,odm ser oonoe414a DOTa licença pera o 

tra1samento de 1nteres1es �nlarea depois 4• 4eoo1"i"J.4oa 2 (4018) 

anos ao túm1no c1a anterior • 

.&rt. 6l-- Qaanao o intU'98ae to eern.ço o m.g:Lr, a 110� 

9& l)Oderá ._. oaasa4a a 3u!zo ao P:re:teito llmlioipal ou to Ohe:te iu- 
.... 

cliato 40 aftri.4or. 



P R E F E I T U R A  

E S T A D O  D O  C E A R A  

M U N I C I P A L  DE A B A I A R A  

:EUDO :00 OJWL( 

PDPBI!UBA. IIDIIOIPA:L lll l'Bll.ABA 

"A�o· Bimoa Jlaiatt 

Padsrai'o tfn1 o,... Oasse.4& a l:Loença,· o tunc1cm.ário terá 

atl 60 ( •••••ta) tias ];l8ft reaas'Uildr exero!cio, a�a c11"t'Ulgaçâo 

pÚblioa 4o ato. 

· Art. 62· Ao �ionário • a:eroloio de oai'go ea oomisalo 

não •• oonoe4erá nessa qual14a4et lioenÇa PIZ"8o o trato 4• inteNSa• 

pa.rtioularea. 

OAPt!OLO IT 

». oU"phorúia de ngctea 4• ola&•• 

Art. 6)... A oarga horú-:La °'ºtal 4• sem.4.or 4.o •81•"4rio, 

nio po4uá uJ.uapassai- o Umite ü 40 (quarenta) aulas sn.,as•,•qv. 

vaJ.entea a 200 (4usen.tas) aulas mcsais, uamo • regime 4e &e1lllllla- 
.. çao. 

Art. 64- o aern.Aor terá 4eaoon.ta4a a illportlno1a oorrea 
pcm4ente às aulas não minisvatas wman4o-ae Por base o 'Yalor 4a ho 
ra,..aula. 

Pa.Ngrafo tfni.oo- 0 val.or 4a hora,..aula em Obti4o JMlla 

41 'riaão 4o 'ftllCimento do aen14or pela oarp horá-2.a a:erc14a. 

OAP!!UI,O 'f 

Dos TenoiJDantoe e elas Vctagens 

SBÇ'!O I 

Dos Tco:imenws 

.... 
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ESliDO DO 01UÚ 

l'R:DEI!ORA rmrrlOIP.AL DE ililABA. 

Atraso Nunca !ais" 

S 41.. J. grat:11:l.oação 4e na1ral. será asten414a aos ina� 

TOS e l'*l91onistae• com base na remuneração que receberam na ata 

do Pll&PJDanto daquela. 

SllÇlO VI 

. Do W.o1cmal p0r t•pO de eérV19') 

!rl.1 86- Por qu:lnqulnio u �etivo exerc 010 no sern 

ço intt,1100 mun1e1pal, auiá oonee414o ao fanoionério ua a41o1onal 

oorreapan.4ente a aaoan4er • 4egrau na esoala ae re:terancia 41sor.t.. 

minada no anexo I 4ea1ia léi.. 

§ 1L O a41c1onal I 4ff.14o a �  c1o  lia 1U41ato • 

àquale • qua o tunoicmán.o oom.pl.etar o tempo de aern.c;o ai.g14o. 

§ 2'- O hnoionár.t.o que xeroer 01mml•tiT8Jllll1te ma.ia de 

um oargO, teral 4:2.Ntto ao a4:1.e1Qnal oal.oulaão aobn o vano1mento 

de maior monta. 

§ )L. Será oaprla.40, para efeito desse artigo o tempo 

de eem.ço preatato ao JlunioUpio sob regime 4a :leg:Lel:ação traba 

lhista se o se:rn,4or passar a exeroer cargo p\Íblioo do Jhm1o!pto. 

oat!OLO VI 

Daa Oonceaa8ea 

.A.rt. 87• A conoeeaião 4e qualquer binei"!oi de nawrosa 

prm.4an.oiár:La :taz--ee-á o�ome a l.ei pren.denoiária , :fe4eral, ' 

sendo esta a que será :t1lia4o e subordinado o sarn4or munia1pal 

com earo!olo 4• função no Jlaglst4r:Lo. 
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:Elll>O DO OEAlt( 

PRD !UR. llDNIOnAL DE Al\UARl 

•Atra.oo !unoa )Jaie• 

!ri. 88- O reg1me J)l!"ffi4eno1ário a que será ·aul:lllleti4o o 

sem.dor mmioipal. oo• exerc!oio 4• ttmção ou oa.rsa no llag:lsür:Lo 

sera( o .. gille Geral 4a PHvi41noia Sooial., 1nsttWÍ4o pelas líeis 

1e4uais nt a.212 e s.213 • 

. O.u,tffi,O l'II 

:Do D:l.N1to de Peti.ção 

.t.n. 89- t assegurado ao :tuna1onár10 o 4ireito de requ,a 

rer • ele represautar, dnendo a pelição ser dirigi4a a autor14a4e 

competente para 4eo1U-la, a qual terá 2 (Vinte) tias Pt1l"a fazê-lo. 
1 

A.ri. 90- Da 4ecisão a que s e :  refere arti.go anter:l.or, 

oontrária aos interesses do 1'ml.ó1onárto. aabm recu:rso no pramo 4ca 

30 (trinta) 41as, ao PrefUto Jlunio1J181. salvo •• este a pro:ter.lr • 

.t.rt. 91,. O recure o não terá efe1 to oiJapensivo, mas se for 

provido• retroagirá noa seus efeitos a data do ato impu&Qado • 

.A.rt. 92- o direito de p).f.tear nc. esfera a4'ndn1s11ratift • 

l)NBONVeM 

1- :&u oinoo anos,. qwm:to aos atos de qua 4eoorram 4fml18- 

são e oasaação de a4'o de aposentadoria ou cl1s�b1l14a4•1 

II :Biil (seeaanta) tias, nos demais oasos. 

An. 93- O praso de p:oesori,ção conta1'-Be-á da data 4e lll 

blicação elo a.to i.1D.pusnato1 q,umdo este �or de nawreca NS8"'84a da 
'  .  

data a que o ui:teresaado del.e tiTer cilnc1a.. 

' u Art. 9..,_ O rsourao interrol:li,e a prescrição 1D1a únioa ves 

recomeçando esta. a con-u pela meta.da 4o p.raso 4a data do ato cz.ue a 

in terrcmpil·. 
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BS!ADO J>O oBABl 

P.RD:sl!UJIA JIIJBICIPAT, m: AIAIABA 

"Atraso lfUDO& Jl'aia" 

An. 95- O flmo1GDÚ1o 8'211meUd.o ao regime desta le1 ser& 

aposentado oompulsoriamente, a J)edi!o 011 invalit.es, nas bipcStes• P%S 

Tistas na OonsUtw..çi.o 4a nep\{l>lica. 

§ lL A aposentt:.dor1a :POr mva.1.idez será smnp:re pi-eoetl14a 

4e·lioença por peti4o não interior a 24 (vinte• quaro} meses silvo 

<1,u.ando o 16.udo mldioo coneltd.::c- anter1ormeJ1te e.quele r,ra,IO, pela in 

o•pao14a4e 4efin1tin. puia o aern.90 piblioo. 

§ 29- Será aposcta4o o ftmoionár'J.o que• depois de ._ , 24 

(vinte e quatro) meaes 4• 1:1.oeo.ça para o tratamento 4e aaúae for OOA 

siderado i.rl'nlito para o earn.ço pd.blioo. 

Art. 96- Oons1ctera,.ee aoi4ente, para e'f ito desta 1ei, o 

eTento 4anoso que tinr como oausa me41ata ou 11leM.ata o exero:!oio 

488 atr.lbUições inerentes ao oa:rgo oou.pado pelo fmloionirio. 

1L A prova 4e acidente e de. oonaequlnoia inoapao14a4e 

ou invalides do :tmlcionár'J.o será �eita em processo• :tona eata.be1e 

c14oa na lei ;pNVJidenoi2'ria. 

§ 21.. AIJ omiss'aee deste, lei serão aup1Gelta4as pe1a 191 

1'sderal. 

A.rt. g'f- Entena.e-ae por doan�-a profissional e. que deoer 

re r uas  eon.6iÇÕes do serviço ou de �atos ne1e ocorridoa,.d .. ando o 

laudo médico estabel.eou-lhe a rigorosa ca.raoteriz ção. 
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P�o tfnioo- A lis"l.á,4e que't.rata eete Uti.go 4Wen ser 
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oionlrioa 4• oapaoiclacle :t!aioa 1'94'ud4at apl1oau4o-ae prooesaos · espeéij. 
ais de sel.eção, obsernm.4.o-ee o disposto na leglala;âo :te4eral. 

An. 140- Bata Lei entrará • 'rigor na 4ata 4• sua publica,. 

9ão, rnogadas as 41apoaições am oontrú-1.o. 


